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Resumo: Este artigo tem como objetivo central apresentar a 

opinião dos juízes acerca da perícia psicológica realizada em 

Varas de Família. Considerando que o juiz representa o Estado 

em funções específicas, delineadas pela própria Constituição 

Federal Brasileira, o texto desenvolve comentários sobre esta 

atuação. A pesquisa, que foi realizada sob um enfoque qualita-

tivo, analisa as entrevistas traçando um paralelo com a literatu-

ra sobre o trabalho do psicólogo forense, bem como do magis-

trado. A legislação que permeia as Varas de Família, como o 

Direito de Família e o Processo Civil, também é abordada neste 

trabalho. 
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Abstract: This article aims to present the opinion of the judges 

about the psychological expertise held in family courts. Con-

sidering that the judge represents the State in specific functions 

outlined by the Federal Constitution, the text develops com-

ments on this action. The survey, which was conducted under a 

qualitative approach, analyzed interviews drawing a parallel 

with the literature on the work of the forensic psychologist as 

well as the magistrate. Legislation that permeates family 

courts, as the Family Law and Civil Procedure are also ad-

dressed in this paper. 
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INTRODUÇÃO 

 

m diversos países, a prática da Psicologia Foren-

se vem sendo estudada, cada qual com sua pró-

pria legislação e organização estatal. Segundo 

Bartol e Bartol (2008), a Psicologia Forense é 

umas das muitas especialidades da Psicologia, 

incluindo pesquisa, método, teoria e prática psicológica que 

tenha ligação com o sistema jurídico. Dentre as áreas de atua-

ção da Psicologia Forense, Grossman e Okun (2003) trazem a 

Psicologia Forense Familiar, que estuda guarda de crianças, 

violência familiar, famílias alternativas e tecnologias reprodu-

tivas. 

No Brasil, com a entrada em vigor da Constituição Fede-

ral de 1988, o afeto passou a ser o fundamento da família. Essa 

tendência enquadra-se na denominada repersonalização das 

relações civis, valorizando o interesse da pessoa humana mais 

do que suas relações patrimoniais. Nesse contexto, devem ser 

ressaltados os princípios que regem o Direito de Família Brasi-

leiro, como o da afetividade e o melhor interesse de criança 

(Lôbo, 2009). 

Tradicionalmente, o sistema jurídico se preocupa em de-

cidir sobre a culpa ou inocência das pessoas. Isso se torna mui-

to mais complexo quando questões que envolvem famílias es-

tão no centro da atenção judicial. A decisão do juiz pode defi-

nir a culpa e, aparentemente, resolver um caso. Porém, fre-

quentemente os problemas subjacentes continuam e os litigan-

tes retornam ao tribunal (Grossman e Okun, 2003). 

A Vara de Família é o cenário no qual é desenvolvida a 

atuação do psicólogo nessas demandas familiares. Em diversas 

regiões do país, especialmente nas capitais brasileiras, as Varas 

E 
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de Família trabalham exclusivamente com conteúdo do Direito 

de Família. Em outras regiões, as Varas de Família dividem 

espaço com Vara de Infância e Juventude, Vara Cível ou Cri-

minal. Seja qual for a configuração da Vara de Família, quem 

julga e decide as demandas que se apresentam nestes locais é o 

Juiz de Direito. 

Nesse sentido, o magistrado possui atribuições específi-

cas norteadas por princípios constitucionais e delineadas pela 

Lei Orgânica da Magistratura Nacional e Código de Ética dos 

Magistrados. Dallari (1996) diz que é por meio da Constituição 

que o juiz recebe do povo “a legitimação formal de suas deci-

sões, que muitas vezes afetam de modo extremamente grave a 

liberdade, a situação familiar, o patrimônio, a convivência na 

sociedade e toda uma gama de interesses fundamentais de uma 

ou de muitas pessoas” (pg. 87). 

O Juiz, como integrante do órgão estatal, atua no interes-

se da coletividade. E no contexto processual, tem como foco a 

resolução justa dos conflitos que lhe são apresentados. Por tal 

razão, são concedidos ao magistrado amplos poderes no exer-

cício de suas atividades processuais, com a finalidade de satis-

fazer a esperada prestação jurisdicional (Santos, 2002). Ele 

decide conforme seu convencimento, analisando e avaliando de 

forma soberana as provas que se apresentam em um processo. 

Por outro lado, deve ele sempre motivar seu convencimento 

(Júnior e Neri, 2010). 

 

ATUAÇÃO PROCESSUAL DOS MAGISTRADOS 

 

Diante da complexidade dos conflitos que desembocam 

no Poder Judiciário, torna-se evidente a relevância social que o 

magistrado tem ao tomar uma decisão. Comumente, espera-se 

que de uma sentença seja feita justiça. Assim, o juiz é o profis-

sional incumbido de realizar a justiça, o que muitas vezes es-

quece-se, devido à imposição de um tecnicismo e formalismo 
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processual (Beneti, 1997). 

Dallari (1996) afirma que são frequentes sentenças e 

acórdãos recheados de citações eruditas, com uma linguagem 

rebuscada, focada na formalidade processual, não dando im-

portância à questão da justiça. O autor menciona que esse ape-

go às formalidades legais é uma herança do positivismo jurídi-

co, podendo-se ouvir de um juiz ser ele um “escravo da lei”. 

Porém, um julgador só pode ser justo se for independente. 

Por outro lado, Beneti (1997) também menciona que o 

magistrado pode ser focado como o guardião das garantias 

constitucionais, como um cidadão que atua na estrutura social, 

que aplica e critica a lei, que atua como um agente de exigên-

cias de melhorias do sistema jurídico e social. Cada forma de 

ver o juiz leva a uma visão da magistratura. 

Seja qual perspectiva se tenha da magistratura, no Brasil, 

o juiz exerce funções estatais específicas; ele é delegado do 

Estado no exercício da função jurisdicional. Em sentido amplo, 

é um servidor público do Estado. Mas, em razão da relevância 

da sua função, que exige garantias especiais que lhe assegurem 

a mais completa independência, separa-se do quadro daqueles e 

se constitui em uma categoria de funcionários única. Por isso, 

os juízes não são sujeitos ao Estatuto dos Funcionários Públi-

cos em geral, regendo-se as condições para investidura, atribui-

ções e condições de exercício da sua função pelas leis de orga-

nização judiciária, ditadas pela Constituição Federal (Santos, 

2002). 

Dessa forma, e considerando que os Juízes de Direito são 

integrantes do Poder Judiciário, sua atuação é delineada por 

princípios constitucionais (artigo 92 e seguintes da Constitui-

ção Federal/88). De forma mais específica, a atuação dos ma-

gistrados é ditada pela Lei Complementar n.° 35, de 14 de mar-

ço de 1979, que dispõe sobre a Magistratura Nacional, e o Có-

digo de Ética da Magistratura Nacional, aprovado pelo Conse-

lho Nacional de Justiça (CNJ). Dentre os princípios éticos nor-
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teadores da magistratura estão a independência, imparcialidade 

e transparência. 

Na relação processual, o juiz como órgão do Estado, atua 

no interesse da coletividade, qual seja, resolver os conflitos 

com justiça, ou ao menos, dentro dos preceitos legais. Por esse 

motivo, no exercício de suas atividades processuais, são conce-

didos ao magistrado largos poderes, a fim de decidir e executar 

suas decisões, satisfazendo a prestação jurisdicional esperada 

no processo. Com isso, no uso de tais poderes, o juiz se coloca 

entre e acima das partes, como órgão desinteressado, no cum-

primento do dever jurisdicional (Santos, 2002). 

Santos (2002) destaca a dificuldade dos processualistas 

em classificar as atribuições e competência dos juízes, tendo 

em vista a multiplicidade e variedade destes poderes. E o autor 

classifica seus poderes como jurisdicionais e de polícia. Os 

poderes jurisdicionais são aqueles exercidos pelo juiz como 

sujeito da relação processual, no exercício de sua função juris-

dicional. Os poderes de polícia dizem respeito ao juiz como 

autoridade judiciária, visando ao normal e respeitoso desenvol-

vimento do processo (por exemplo, artigos 445 e 446 do Códi-

go de Processo Civil, que tratam de procedimentos em audiên-

cia). 

No tocante à atuação processual do magistrado, o Código 

de Processo Civil dispõe sobre seus poderes, deveres e respon-

sabilidades. Dentre suas atribuições, está seu poder na produ-

ção de provas: 
Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento 

da parte, determinar as provas necessárias à instrução do pro-

cesso, indeferindo as diligências inúteis ou meramente prote-

latórias. 

O juiz pode determinar ex officio a realização de provas 

de fatos que sejam importantes para a resolução da demanda. 

Esse poder não se confunde com a possibilidade de conhecer 

de matéria que não foi alegada pela parte, ou seja, não é possí-

vel o magistrado suscitar questões que não foram levadas pelas 
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partes ao processo. Por outro lado, o juiz pode determinar a 

realização de provas independentemente de requerimento da 

parte, ou mesmo contra sua vontade, quando se tratar de direi-

tos indisponíveis (Júnior e Neri, 2010). 

O Código de Processo civil também dá liberdade de ava-

liação das provas apresentadas no processo, desde que haja 

uma demonstração do porquê de sua decisão: 
Art.131. o juiz apreciará livremente a prova, atendendo 

aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os mo-

tivos que lhe formaram o convencimento. 

O magistrado deve decidir de acordo com o seu conven-

cimento, sendo soberano na análise das provas apresentadas no 

processo. Porém, cumpre a ele dar as razões de seu convenci-

mento, e sempre atrelado às provas do processo. O valor dado 

às provas também fica a critério do juiz (Júnior e Neri, 2010). 

Em tempo, provar consiste em demonstrar a ocorrência dos 

fatos alegados (Júnior, 2010). Assim, a perícia se constitui em 

um meio de prova, entretanto, o juiz não está adstrito a ela, 

podendo formar sua convicção com os outros elementos ou 

fatos do processo (art. 436 do CPC). 

Considerando que a perícia constitui um meio de prova, o 

juiz tem a faculdade de dispensar a produção de laudo pericial 

e parecer técnico ante a apresentação de documentos na petição 

inicial e contestação: 
Art. 427. O juiz poderá dispensar prova pericial quan-

do as partes, na inicial e na contestação, apresentarem sobre 

as questões de fato pareceres técnicos ou documentos elucida-

tivos que considerar suficientes. 

A dispensa de perícia a que alude o CPC, pressupõe que 

os documentos juntados possuem credibilidade, ou seja, são 

suficientes para formar a convicção do juiz. Caso tenha sido 

colocada em dúvida a autenticidade do parecer ou do documen-

to, a idoneidade do profissional que o elaborou, a metodologia 

empregada pelo técnico ou mesmo os fatos nele declarados, 

não há como o magistrado dispensar a prova pericial (Marinoni 
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e Mitidiero, 2008). 

Wambier (2003) ressalta que como meio de prova, a pe-

rícia não se sobrepõe a outras provas, podendo o juiz atribuir 

valor a ela em consonância com os outros elementos do proces-

so. Mesmo nos casos em que a perícia é obrigatória, o juiz po-

de analisar livremente toda a prova produzida, honrando o 

princípio do livre convencimento motivado. Por outro lado, 

deve-se dar a devida importância à motivação da decisão. 

“A fundamentação das decisões é dever do juiz e garantia 

dos jurisdicionados na medida em que assegura a transparência 

da atividade jurisdicional e permite o controle das decisões 

pelas partes, pelos órgãos jurisdicionais e pela sociedade” 

(Cerqueira, Cruz, Júnior e Medina, 2008, pg. 267). 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

O presente artigo buscou explorar a opinião de magistra-

dos acerca da perícia psicológica realizada nas Varas de Famí-

lia em Curitiba/PR e Região Metropolitana. Não se encontram, 

no Brasil, pesquisas que abordam este tema, por isso este artigo 

se pautou em um estudo de cunho exploratório, realizado sob 

um enfoque qualitativo. 

Para a realização da pesquisa, participaram 5 (cinco) Juí-

zes de Direito, sendo 1 (um) Juiz de Curitiba/PR e 4 (quatro) 

Juízes da Região Metropolitana de Curitiba/PR. Os participan-

tes tinham em média 38 anos. Três participantes eram do sexo 

feminino e dois do sexo masculino. O tempo de experiência na 

magistratura era em média 10 anos. No tocante ao estado civil, 

4 (quatro) eram casados e 1(um), solteiro. 

As entrevistas aos Juízes de Direito foram realizadas nos 

Fóruns de cada região, com data e horário previamente marca-

dos pelos entrevistados, mediante um roteiro com questões 

norteadoras previamente elaborado, tomando por base a pes-

quisa lusitana de Machado (2008). 
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O projeto da pesquisa foi submetido à avaliação do Co-

mitê de Ética em Pesquisa da Sociedade Evangélica Beneficen-

te de Curitiba, sob o número 5439/11, e aprovado sem nenhu-

ma alteração. Nas datas das entrevistas, foi apresentado o Ter-

mo de Consentimento Livre e Esclarecido, assinado pelos en-

trevistados. No final de cada entrevista, foi preenchida uma 

ficha para fins de caracterização dos participantes. 

As entrevistas foram transcritas na íntegra. A partir do 

conteúdo obtido pelas entrevistas, os dados coletados foram 

divididos em categorias (subdivididas em questões) e divididos 

em seis tabelas. Foram formadas seis categorias: 1) presença e 

atuação do psicólogo nas Varas de Família; 2) perícia propria-

mente dita; 3) assistência técnica; 4) sentença; 5) depoimentos 

em juízo; 6) críticas e sugestões. 

A análise das entrevistas foi realizada com um foco qua-

litativo, e os dados coletados foram submetidos a uma codifi-

cação teórica combinando “uma abordagem indutiva com um 

tratamento cada vez mais dedutivo do texto e das categorias” 

(Flick, 2009, p. 286). Ou seja, partindo do conteúdo apresenta-

do pelas entrevistas, foram elaboradas novas categorias, que 

foram analisadas sob a óptica da literatura existente sobre o 

assunto. 

A seguir são apresentados os resultados das entrevistas 

por categoria. 

 

1) PRESENÇA E ATUAÇÃO DO PSICÓLOGO NAS 

VARAS DE FAMÍLIA 

 

Dos cinco entrevistados, quatro mencionaram que existe 

psicólogo concursado junto às Varas, ou seja, que são integran-

tes do Poder Judiciário. De fato, o Tribunal de Justiça do Para-

ná noticiou em 25 de abril de 2012 a nomeação de 75 profis-

sionais aprovados em concurso público, nas áreas de Psicologia 
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e Serviço Social
2
. A ideia do Tribunal de Justiça é proporcionar 

uma equipe de apoio ao magistrado nas Varas de Infância, Ju-

ventude e Família: “existe uma equipe técnica, é formada por 

assistentes sociais, psicólogos, né, e que atuam aqui junto ao 

juiz da vara de família” (E4). Por outro lado, trata-se de uma 

participação recente: “a criação das equipes de apoio tem sido 

trabalhada pelo Tribunal de Justiça do Paraná porque ele sa-

be que é importante, mas até hoje não são todas as comarcas 

que possuem” (E5). Dessa forma, o contato entre magistrados e 

psicólogos concursados ocorre há pouco tempo nas Varas de 

Família de Curitiba e Região Metropolitana. 

Uma questão relevante apontada pelos entrevistados é a 

utilização do serviço de outros profissionais, como o assistente 

social e o pedagogo, que fazem parte da equipe técnica de auxí-

lio aos juízes. Assim, a atuação do psicólogo em Varas de Fa-

mília tem se dado em equipe multidisciplinar, e o laudo pericial 

substituído pelo estudo psicossocial: “o serviço de apoio à 

Vara de Infância e Juventude, que é o SAIJE, ele é contado 

com um pedagogo, um psicólogo e uma assistente social” (E1). 

Essa opção da equipe técnica composta por diversos pro-

fissionais demonstra, em primeiro lugar, a facilidade para re-

quisitar tal serviço, tendo em vista que esta equipe vem sendo 

disponibilizada às Comarcas do Paraná pelo Tribunal de Justi-

ça, e também que atende ao disposto no Estatuto da Criança e 

do Adolescente, em seus artigos 150 e 151 (que trata dos servi-

ços auxiliares ao Poder Judiciário). Isso, considerando que o 

melhor interesse da criança é princípio fundamental do Direito 

de Família. Dessa forma, a equipe interprofissional é tratada 

como um órgão de assessoria à Justiça da Infância e Juventude, 

mantida pelo orçamento do Poder Judiciário, tendo por atribui-

ção emitir opiniões técnicas que auxiliam a formação do livre 

convencimento da autoridade judiciária em relação a direitos 

que envolvem pessoas em desenvolvimento (Cunha, Lépore e 

                                                      
2 www.tjpr.jus.br/noticias 
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Rossato, 2010). Neste sentido, também a Resolução 008/2010 

do CFP, em seu artigo 5º, dispõe a possibilidade de o psicólogo 

atuar como perito em equipe multiprofissional. 

Quando questionados sobre a solicitação de perícia nas 

demandas, todos os entrevistados responderam que se presente 

o psicólogo concursado, é a ele que requisitam o trabalho, ou 

seja, priorizam o profissional integrante do quadro do Poder 

Judiciário: “Quando a gente tem um funcionário, uma psicólo-

ga a gente conta com eles, nas comarcas do interior é muito 

raro a gente ter um psicólogo do Poder Judiciário, aí a gente 

conta com um convênio com a prefeitura” (E3). Porém, o Có-

digo de Processo Civil não obriga ao juiz nesse sentido. A indi-

cação é de livre escolha do juiz. O parágrafo 1º do artigo 145 

menciona que os peritos serão escolhidos entre os profissionais 

de nível universitário, devendo comprovar sua especialidade na 

matéria na qual irão opinar. Ou seja, o magistrado pode se va-

ler do trabalho de profissional não integrante do Poder Judiciá-

rio, desde que cumpra com a sua finalidade. Marinoni e Mitidi-

ero (2008) mencionam que o perito deve ter conhecimento téc-

nico ou científico sobre as alegações de fato a provar no pro-

cesso. Júnior e Neri (2010) também afirmam que o juiz deve 

ser assistido por perito especializado na matéria. Por outro la-

do, apenas a graduação não comprova o conhecimento técnico 

e científico do profissional em temas da psicologia forense. No 

Brasil, a disciplina de psicologia forense não é oferecida em 

todos os cursos, e quando presente, é no formato optativo e 

com carga horária reduzida. Assim, a formação acadêmica em 

Psicologia é mais voltada para a área clínica, gerando poucos 

profissionais preparados para atuar no âmbito forense (Bandei-

ra e Lago, 2009). Também se ressalta que o conhecimento téc-

nico do psicólogo em determinadas circunstâncias, não permite 

que se faça a substituição por outro profissional. É o caso, por 

exemplo, do uso privativo de testes psicológicos, como dispõe 

o artigo 1º da Resolução 005/2012 do CFP: “Os Testes Psico-
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lógicos são instrumentos de avaliação ou mensuração de carac-

terísticas psicológicas, constituindo-se um método ou técnica 

de uso privativo do psicólogo, em decorrência do que dispõe o 

§ 1° do Art. 13 da Lei n° 4.119/62“. 

Acerca do trabalho do psicólogo, evidenciou-se o desco-

nhecimento quanto à abrangência da sua atuação: “eu precisei 

de um laudo, mas aí precisava de diagnóstico de doença men-

tal, transtorno, né. Que me parece, salvo engano, vocês não 

tem... não tem autorização para dar CID, né. Não sei se eu tô 

correta. Então assim, eu nunca me vali de psicólogo que eu 

tive que nomear, ou que eu tive que pedir à prefeitura, nunca” 

(E2). Porém, o próprio CFP em sua Resolução n.º 007/2003, 

que institui o Manual de Elaboração de Documentos Escritos 

produzidos pelo psicólogo, decorrentes de avaliação psicológi-

ca, menciona a possibilidade de o atestado psicológico utilizar 

a Classificação Internacional de Doenças em vigor. 

Quanto à nomeação de psicólogo particular (não concur-

sado) como perito, nenhum entrevistado mencionou ter adotado 

tal procedimento. Apesar de haver esta autorização no Código 

de Processo Civil (artigo 421), os entrevistados pontuam outras 

preferências e justificam: “veja... uma realidade de Vara de 

Família, né. É... noventa por cento das pessoas não tem condi-

ções financeiras. Então elas nem... o advogado muitas vezes 

não é o melhor advogado, o mais preparado” (E2); “como a 

gente já tem esse pessoal do quadro publico para nós é melhor 

porque não tem ônus” (E3). Dessa forma, o pagamento de ho-

norários ao perito é um motivo para a não nomeação, tendo em 

vista que são as partes do processo que arcam com as custas 

periciais (artigo 33 do CPC). Além disso, uma entrevista men-

ciona a satisfação com o trabalho realizado pelo profissional de 

sua equipe: “eu nunca me vali de psicólogo que eu tive que 

nomear, ou que eu tive que pedir à prefeitura, nunca... nossa 

psicóloga, sempre deu conta, atendeu a demanda do juiz, na 

verdade, né” (E2). Cabe lembrar que uma vez nomeado, o pe-



3734 |          RIDB, Ano 3 (2014), nº 5 

 

 

rito passa a exercer função pública, mesmo não integrando o 

quadro judiciário, conforme disposto o artigo 139 do CPC.  

Uma entrevista menciona um caso no qual o profissional 

foi custeado pelas partes, mas não foi nomeado pelo juiz: “eu 

tive no caso um divorcio que estava sendo discutida a guarda 

da criança, e havia uma noticia de eventual abuso praticado 

por um dos pais, então a criança muito nova não conseguia 

relatar isso com tranquilidade, não conseguia contar, mas co-

meçou a apresentar diversos problemas na escola, problemas 

de relacionamento, que o outro pai ou mãe enfim, é, desconfi-

ou do que tivesse ocorrido e achou que a criança não tivesse 

contando por medo, então por conta disso, um dos pais, o ino-

cente, queria descobrir a verdade para que fosse tomadas as 

medidas legais cabíveis para, inclusive o afastamento do pai 

eventualmente, enfim... por outro lado o outro o que estava 

sendo acusado, apontado como autor de abuso queria, é na 

visão dele demonstrar que ele não fez nada, que ele era ino-

cente, etc., então ambos os pais estavam interessados na peri-

cia então no mínimo um perito psicólogo” (E4). Embora não 

habilitado como perito, o psicólogo exerceu uma função de 

auxílio na tomada de decisão do magistrado. Porém, ressalta-se 

que, nessa situação, as obrigações do psicólogo são distintas 

caso fosse formalmente nomeado perito. 

Nem sempre o psicólogo vinculado à Vara de Família 

possui conhecimento necessário para atuar na área forense, 

podendo o magistrado se valer de documentos de outros profis-

sionais para embasar sua decisão, mesmo não sendo formal-

mente incumbido na função de perito, como afirmado na entre-

vista acima. No discurso apresentado pelo magistrado, também 

é demonstrada a importância de o psicólogo conhecer determi-

nados assuntos que permeiam as demandas familiares, como o 

abuso sexual e alienação parental, questões eminentemente 

estudadas pela psicologia forense. Bandeira e Lago (2009) de-

monstraram em sua pesquisa que apenas 16% dos psicólogos 
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participantes cursaram alguma disciplina relacionada à psico-

logia jurídica em sua graduação, e que 80% dos participantes 

afirmaram ter a necessidade de buscar este conhecimento por 

meio de cursos de extensão, aperfeiçoamento ou capacitação. 

Com os resultados obtidos pelos autores, revelou-se a necessi-

dade de incluir os tópicos referentes à psicologia jurídica na 

formação acadêmica. 

Quanto aos critérios utilizados para a eventual escolha de 

um psicólogo perito (particular), de modo geral, quatro entre-

vistados mencionaram como critério a indicação. Três mencio-

naram a indicação pelos colegas: “a gente tenta é, escolher por 

indicação se alguém já usou o psicólogo em uma pericia ante-

rior” (E3). Um entrevistado mencionou a indicação pelo Con-

selho Regional de Psicologia: “o que eu faço, é oficiar pro 

conselho regional de psicologia e pedir a indicação de um pro-

fissional naquela região, naquela área que possa atuar com 

perito, funciona assim” (E4). Dois entrevistados mencionaram 

a questão do conhecimento técnico: “Alguém que tivesse fami-

liaridade com a área. Por exemplo, se fosse necessidade de um 

psicólogo para fazer pericia numa criança, alguém que fosse 

envolvido com a área” (E1); “o juiz ele, ele, analisa os currí-

culos que ele tem em mão geralmente, os profissionais das 

áreas entregam esses currículo.” (E4). 

Os critérios apontados pelos entrevistados para escolha 

de peritos merece um olhar cuidadoso. De fato, conforme dis-

põe o Código de Ética da Magistratura e a Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional, o juiz possui como prerrogativa a inde-

pendência, podendo utilizar o critério que, no seu entendimen-

to, melhor cumpra a sua função. Essa liberdade de escolha 

também é disposta pelo Código de Processo Civil. Ressalta-se 

também a função do perito, que, por disposição legal, deve ter 

conhecimento especializado no assunto. Por outro lado, con-

forme a literatura demonstra, no Brasil, o conhecimento espe-

cializado da Psicologia na área forense é recente, e pouco co-
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nhecido. O Conselho Federal de Psicologia reconheceu a espe-

cialização em Psicologia Jurídica em 2001, e ainda assim, não 

há critérios definidos para a atuação do profissional nesta área. 

Ao menos no tocante aos assuntos relativos às demandas fami-

liares, como guarda compartilhada, alienação parental, e abuso 

sexual (Bandeira e Lago, 2009). Diante disso, exige-se cautela 

na escolha do profissional, de modo a não ferir as prerrogativas 

dos magistrados e cumprir com a determinação legal exigida à 

perícia. 

 

2) PERÍCIA PROPRIAMENTE DITA 

 

Quando questionados quanto aos motivos que levam a 

requisitar uma perícia, disputa de guarda e regulamentação de 

visitas foram os motivos apresentados como os que mais de-

mandam a requisição: “Olha na área de família em especial, é, 

quando se trata de discussão de guarda” (E5). 

Três entrevistados apontaram como motivo para requisi-

tar perícia psicológica situações que envolvem criança em situ-

ação de risco. Nesse caso, identificada a situação de risco, a 

demanda se encaminha para a Vara de Infância e Juventude e 

(ou) Vara Criminal: “a competência em relação à guarda se 

estabelece em relação ao risco do menor. Se a criança esta em 

situação de risco, Vara da Infância e Juventude. Se não é situ-

ação de risco, Vara de Família” (E1). O que ocorre, é que em 

Comarcas de Vara única, há acúmulo de competências, sobre-

pondo-se aos magistrados as funções das Varas de Família, 

Infância e Juventude, e Criminal. Dessa forma, o próprio juiz 

que coordenou a perícia na Vara de Família aplicará a Medida 

de Proteção prevista pelos artigos 98 e seguintes do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (competência da Vara de Infância e 

Juventude). Esta é a chamada competência cumulativa do juí-

zo. Nas comarcas em que há apenas um juiz, tem ele jurisdição 

plena, ou seja, competência cumulativa. Se houver mais de um 
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juiz na mesma comarca, cumpre indagar se tem idênticas fun-

ções jurisdicionais, isto é, se tem competência cumulativa, ou 

se existem varas privativas ou especializadas para causas que 

versem sobre determinadas relações jurídicas (Santos, 2002). 

Distintamente da área criminal, em Varas de Família não 

se trata de examinar a periculosidade, alguma ausência ou pre-

juízo da capacidade ou discernimento ou sanidade mental. Ao 

menos em princípio. Em muitas das alegações para guarda de 

filhos estão acusações de infidelidade, uso de drogas, desvio de 

conduta, menor renda, trabalho fora de casa, ou menor escola-

ridade do outro cônjuge. É sobre essas alegações que o juiz 

trabalhará formulando seus quesitos a serem investigados pelo 

perito, formulando uma verdade sobre os sujeitos (Gonçalves e 

Brandão, 2005). Assim, ressalta-se a relevância do psicólogo 

que atua nessa área conhecer matérias que auxiliem nestes ca-

sos, como desenvolvimento infantil, dinâmica familiar, estilos 

parentais e maus tratos. Neste sentido, “maus tratos infantis 

inclui abuso físico, abuso psicológico, abuso sexual e negligên-

cia” (Gomide, 2006, pg.17). Disciplinas estas que nem sempre 

se apresentam nos cursos de graduação em Psicologia, ou se 

apresentam, são de forma superficial. 

Famílias que se desorganizam produzem conflito em to-

dos os membros da família. O resultado da organização de uma 

família em constante conflito é confuso, com vínculos rompi-

dos e emocionalmente adoecidos, configuração bastante co-

mum nos processos judiciais de disputa de guarda e regulamen-

tação de visitas. Neste sentido, Gomide (2006) menciona que 

as práticas educativas adotadas pelos pais objetivando educar, 

socializar e controlar o comportamento de seus filhos se consti-

tui num estilo parental, que é o resultado da confluência de 

práticas parentais positivas e negativas. A compreensão e apli-

cação de estudos sobre estilos parentais levam a um relaciona-

mento harmonioso e efetivo entre pais e filhos, inibindo com-

portamentos antissociais. Daí porque torna-se fundamental que 
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os psicólogos que atuam junto às Varas de Família tenham do-

mínio desses assuntos. 

Dentre as situações que demandam o conhecimento psi-

cológico nos processos, as entrevistas apontaram as situações 

de abuso sexual e alienação parental: “o que é mais difícil e 

tortuoso para nós juízes é a questão do abuso sexual de uma 

criança né, porque às vezes a criança relata uma situação, a 

criança é muito pequena e a gente fica em duvida, né” (E3). 

De fato, a literatura demonstra a complexidade que en-

volve as situações de abuso sexual intrafamiliar. Constitui-se 

em uma das formas mais graves de violência, gerando muitos 

efeitos negativos no desenvolvimento da vítima. De acordo 

com Habigzang e Koller (2011), o abuso sexual caracteriza-se 

pelo “envolvimento de uma criança ou adolescente em ativida-

de sexual que essa não compreende totalmente, que é incapaz 

de dar consentimento, para a qual a criança não está preparada 

devido ao estágio de desenvolvimento, ou que viola as leis ou 

tabus da sociedade” (pg.11). Nesse contexto, os autores afir-

mam que é no meio familiar que tem ocorrido a maioria dos 

casos de abuso sexual contra crianças e adolescentes, casos em 

que o agressor desempenha um papel de cuidador, apresentan-

do ou não laços de consaguinidade com a vítima. Na esteira 

desse entendimento, Santos e Dell’Aglio (2010) descrevem que 

o abuso sexual intrafamiliar, na sua maioria, não deixa marcas 

físicas nas vítimas, sendo perpetrado por pessoas diretamente 

ligadas a elas, exercendo algum poder sobre as mesmas. O fato 

de não utilizar força ou violência física no abuso está relacio-

nado com a lealdade e confiança que a criança deposita no 

agressor, o que é utilizado para conseguir o seu silêncio. 

No abuso intrafamiliar, existem condições que atuam na 

continuidade do ciclo do abuso sexual. A “Síndrome do Segre-

do” e a “Síndrome da Adição” são duas condições que apare-

cem interligadas neste contexto. A Síndrome do Segredo está 

relacionada com as ameaças e barganhas que o agressor utiliza 
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para manter a situação abusiva em segredo, tendo em vista que 

este sabe que sua conduta é reprovável legal e moralmente. Já a 

Síndrome da Adição tem relação com o comportamento com-

pulsivo do agressor diante da vítima. Apesar de saber que seu 

comportamento é errado, o abuso ocorre devido a um descon-

trole de impulso (Habigzang e Koller, 2011). Sobre tais condi-

ções, Furniss (1993) ensina que as síndromes de segredo e adi-

ção são síndromes interligadas. O abuso sexual é um aditivo 

para a pessoa que abusa, e a “droga” é uma criança estrutural-

mente dependente. Na maioria dos casos, a mesma pessoa que 

abusa é a que representa uma figura parental. 

Nos estudos de Habigzang, Koller, Azevedo e Machado 

(2005), concluiu-se que os principais fatores de risco em famí-

lias incestuosas são a presença de padrasto na família, abuso de 

álcool ou drogas, desemprego, mãe passiva ou ausente, pais 

desocupados ou cuidando dos filhos por longos períodos e difi-

culdades econômicas. Também foi identificada no estudo a 

presença de outras formas de violência familiar, como negli-

gência e abusos psicológicos e físicos contra as crianças, assim 

como violência física conjugal. E, a revelação do abuso sexual 

demonstrou modificar a configuração familiar, uma vez que os 

dados apontaram o rompimento das relações conjugais ou o 

afastamento da criança do convívio com os familiares. 

É abordada nas entrevistas, também, a delicada questão 

da alienação parental. Originalmente, o termo Alienação Paren-

tal foi associado a um transtorno psicológico, proposto por Ri-

chard A. Gardner, psiquiatra norte-americano, que utilizava a 

expressão “Síndrome de Alienação Parental”. Gardner definia a 

Alienação Parental como “um distúrbio da infância que aparece 

quase exclusivamente no contexto de disputas de custódia de 

crianças” (Gardner, 2002). Nesse quadro, Gardner considerava 

a Alienação Parental uma síndrome, caracterizada por um con-

junto de sintomas, e que seria passível de ser inclusa no DSM-

IV. Porém, a alienação parental não está presente no DSM-IV.  
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Portanto, não é caraterizada como síndrome. 

No Brasil, o Projeto da Lei n.º 12.318/2010, que regula-

menta questões referentes à Alienação Parental, foi apresentada 

na Câmara dos Deputados pelo Deputado Régis de Oliveira, 

tendo sido aprovada em julho de 2010 e sancionada pelo Presi-

dente da República em agosto de 2010. Diferentemente do que 

propunha Gardner, a definição de Alienação Parental dada pela 

Lei n.º 12.318/2010 não trata o processo de alienação necessa-

riamente como uma patologia, mas como uma conduta dos pais 

merecedora de intervenção judicial (Dias, 2010) e que necessi-

ta de perícia adequada a fim de ser identificada. 

Considerando a complexidade que envolve a questão do 

abuso sexual e da alienação parental, e a recorrência destes 

temas nas Varas de Família, torna-se fundamental o domínio 

destes temas pelo psicólogo que atua nesta área. Por outro lado, 

é escasso o conteúdo desses assuntos nos cursos de graduação 

em Psicologia (Bandeira e Lago, 2009). 

Em relação às demandas que dispensam a perícia psico-

lógica, três entrevistados mencionaram o divórcio e o pedido 

de alimentos. Também foi mencionada a dissolução de união 

estável, situações em que o magistrado não vislumbra situação 

de risco ao menor e se houver acordo entre as partes: “a dispu-

ta de guarda em que não há situação de risco, o pai brigando 

pela disputa de filhos, porque um quer ficar com o filho, não 

tem declaração de que há abuso, ou qualquer tipo de negligen-

cia, então nesses casos a vara de família a gente fala né, dis-

pensa, divorcio não precisa” (E3). Dois entrevistados mencio-

naram que não há situação que exclui por completo a atuação 

do psicólogo: “em direito de família é tudo subjetivo, tudo en-

volve o afeto tudo envolve a pessoa, né, o humano, então o ser 

humano, então fica difícil excluir de forma absoluta uma de-

terminada, um determinado tipo de caso” (E4). 

A ideia apresentada pelo magistrado se refere a um dos 

princípios basilares do Direito de Família atual, que é o afeto. 
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Com o advento da Constituição Federal/88 a família passou a 

se fundamentar na afetividade. A realização pessoal mediante o 

afeto na convivência é a função básica da família de nossa épo-

ca. As outras funções, como a procracional e a econômica, de-

sapareceram ou apenas desempenham papel secundário (Lôbo, 

2009). Considerando que o Direito não delimita de forma espe-

cífica o conceito de afeto, torna-se fundamental a intervenção 

da Psicologia neste campo. 

Em relação à adequação da perícia quanto ao solicitado 

(o que torna a perícia esclarecedora), todos os entrevistados 

mencionaram que o laudo pode e deve apresentar além do que 

foi perguntado (se for relevante para sua tomada de decisão): 

“A elaboração e o resultado de perícia normalmente se da 

através de quesitos que são perguntas... mas se eventualmente 

o perito expert entender que existe outro elemento de signifi-

cado que não foi objeto das perguntas elaboradas pelas partes 

ou mesmo pelas perguntas formuladas pelo juiz acho que nada 

impede que ele emita opinião. Mas desde que não seja opinião 

única e exclusivamente de caráter subjetivo, né” (E1). 

A questão da limitação do laudo ficar adstrito aos quesi-

tos pode gerar conflitos ao psicólogo, quando realizada a leitu-

ra do artigo 8º da Resolução n.º 008/2010 do CFP, que dispõe 

sobre a atuação do psicólogo como perito e assistente técnico. 

A Resolução menciona que “o assistente técnico... restringirá 

sua análise ao estudo psicológico resultante da perícia”. Porém, 

corroborando com o discurso dos magistrados entrevistados, a 

questão da limitação da perícia não é prevista pelo Código de 

Processo Civil. O que é ressaltado é que o profissional deve 

comprovar suas alegações, descrevendo o método e a linha 

teórica seguidos. Isso não se confunde com o disposto no artigo 

8º da referida Resolução, que dispõe que o profissional não 

deve “adentrar nas decisões, que são exclusivamente às atribui-

ções do magistrado”. Este fato é ilustrado por um entrevistado: 

“Nós, os juristas, aplicamos a lei. Mas elementos, outros ele-
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mentos nos autos são necessários. Então tem que saber sope-

sar até... sob pena de risco da sentença virar um tratado em 

psicologia e não a aplicação do direito ao caso concreto com o 

subsidio emprestado por um técnico na matéria de psicologia. 

Não esquecendo que o... diziam os romanos: o juiz é o perito 

peritorium, é o perito dos peritos” (E1). 

Quanto à credibilidade da perícia, três entrevistados enfa-

tizaram a relação com o documento escrito, a forma de expor 

as informações no laudo: “o trabalho dele vai ser mais positivo 

quando ele trouxer de forma mais eficiente àqueles dados ne-

cessários para o juiz decidir com justiça a questão que está 

posta em discussão” (E4). Neste caso, para os magistrados, a 

credibilidade da perícia reside nas informações prestadas por 

escrito no laudo. Ressaltam-se a fundamentação técnica, a cla-

reza de raciocínio, exposição de todos os elementos pertinentes 

ao caso, sequência lógica e conclusão. Sobre a redação dos 

laudos, a Resolução 07/2003 do CFP, que dispõe sobre a elabo-

ração de documentos escritos pelo psicólogo, determina que a 

comunicação deve-se apresentar de forma clara, concisa e har-

mônica. Corrobora, assim, com o mencionado pelos magistra-

dos, a fim de atribuir credibilidade à perícia. 

Nesse sentido, Kreeger (2003) afirma que os juízes não 

possuem formação em dinâmica familiar e desenvolvimento 

infantil, e são chamados a tomar decisões em casos complexos, 

com desdobramentos ao longo da vida de todos os membros da 

família. A autora menciona, também, que as revistas e os arti-

gos acadêmicos sobre o assunto são de grande utilidade para 

advogados e juízes de família. Desta forma, é essencial que a 

escrita da perícia seja acessível aos operadores do Direito em 

linguagem que eles possam compreender. Mas também, que os 

juízes busquem na literatura científica um maior conhecimento 

sobre os assuntos que permeiam as Varas de Família. 

Deve-se compreender que Psicologia e Direito se consti-

tuem em saberes complementares, porém estruturalmente dife-
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rentes. Grossmam e Okun (2003) afirmam que existe uma ten-

são entre Psicologia e Direito há anos. Esses campos estão en-

tranhados em sistemas culturais profissionais diferentes. A Psi-

cologia se baseia em dados empíricos para subsidiar observa-

ções sobre o comportamento e o desenvolvimento humano; o 

Direito se baseia em legislação e jurisprudência. O sistema 

jurídico observa na família conexões lineares de causa e efeito 

entre os indivíduos, enquanto a Psicologia familiar foca a famí-

lia inserida em sistemas socioculturais maiores, buscando uma 

causalidade multifatorial. 

Ainda no tocante à credibilidade, quatro entrevistas men-

cionaram a pessoa (psicólogo) como sendo fundamental para a 

credibilidade da perícia: “é a idoneidade também da pessoa” 

(E1). E, uma entrevista menciona o pressuposto de que o pro-

fissional que atua na área do Direito de Família conheça os 

assuntos que permeiam essas demandas: “por certo se ele vai 

trabalhar com alienação parental me parece que ele tem que 

conhecer sobre alienação parental, talvez isso já faça parte do 

currículo da própria faculdade” (E5). 

Das cinco entrevistas que mencionaram a pessoa do psi-

cólogo como importante para a credibilidade da perícia, um 

mencionou a presunção de credibilidade por ser o profissional 

integrante do Poder Judiciário (E3) e dois, a presunção de que 

o conhecimento para atuar na área é adquirido no curso de gra-

duação (E4). Porém, como já colocado, os conteúdos que per-

meiam as demandas familiares não são ministrados, no geral, 

nas faculdades de Psicologia no Brasil (Bandeira e Lago, 

2009). E, para tomar posse no cargo de psicólogo do Tribunal 

de Justiça, a única exigência é a graduação em Psicologia. Por-

tanto, nessas circunstâncias torna-se delicada esta presunção de 

credibilidade pericial com base no conhecimento do profissio-

nal. 

Sobre o conhecimento para atuar com a psicologia foren-

se familiar, Grossman e Okun (2003) mencionam que os psicó-
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logos precisam estar familiarizados com o direito e os regula-

mentos relativos a questões como guarda e visitação; abuso de 

crianças, cônjuges e idosos, e relacionamentos éticos com ad-

vogados. Se o psicólogo familiar pretende tomar parte ativa em 

trabalho de tribunal, ele precisa ser treinado em psicologia fo-

rense familiar. Além disso, o treinamento formal deve incluir o 

conhecimento do direito de família, guarda, competência pa-

rental, vínculos entre filhos e pais, atividades de testemunhas 

peritas e outros papéis de consultoria forense. 

Em relação às expectativas da perícia, todos os entrevis-

tados mencionaram que, de forma geral, a perícia deve atender 

ao melhor interesse da criança envolvida no processo, seja 

quando não há nenhuma infração cometida pelos pais, seja 

quando presente alguma situação de risco: “eu tenho que des-

cobrir qual o pai que tem melhores condições de exercer o 

poder familiar, quando há declaração de que há algum tipo de 

abuso e situação de risco” (E3). 

De fato, o melhor interesse da criança não é só disposição 

constitucional (artigo 227 da Constituição Federal) e do Estatu-

to da Criança e do Adolescente, como também é princípio do 

Direito de Família. De acordo com Lôbo (2009), este princípio 

é um reflexo do caráter integral da doutrina dos direitos da cri-

ança e dos direitos humanos em geral. Não é uma recomenda-

ção ética, mas uma diretriz determinante nas relações da crian-

ça e do adolescente com seus pais, com sua família, com a so-

ciedade e com o Estado. Nesse sentido, os magistrados mos-

tram-se preocupados em cumprir estas determinações legais. 

O que pode gerar conflito prático na perícia ao atender ao 

princípio do melhor interesse da criança é quando não há situa-

ção de risco evidente, de modo que o psicólogo é chamado a 

identificar um dos pais para definir a guarda. Em uma entrevis-

ta, é mencionado esse problema: “o problema mais difícil de 

julgar é guarda, quando o pai e a mãe não tem problema (ri-

sos) Então assim... porque se um pai, por exemplo, e alcoolis-
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ta, né, a gente sabe que esse pai vai bater nessa criança...” 

(E2). 

Essa problemática é trazida por Gonçalves e Brandão 

(2005), que afirmam que a perícia é frequentemente solicitada 

para a averiguação de periculosidade, condições de discerni-

mento ou sanidade mental. No caso das Varas de Família, não 

se trata desses assuntos, ao menos em princípio. Dessa forma, 

espera-se que o resultado da perícia aponte aquele genitor que 

reúne melhores condições para a guarda dos filhos (ou ambos, 

ou até mesmo nenhum dos genitores). 

 

3) ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

O Código de Processo Civil prevê a possibilidade da as-

sistência técnica na parte que trata da prova pericial. O assis-

tente técnico é o profissional habilitado que atua auxiliando as 

partes do processo. Nesse sentido, quanto à opinião sobre a 

assistência técnica, quatro entrevistados mencionaram que ape-

sar da previsão legal, não se trata de uma prática comum nas 

Varas de Família. Até mesmo o entrevistado com maior expe-

riência na magistratura (17 anos) mencionou que é pouco co-

mum essa situação: “tem a possibilidade legal, mas eu não 

tenho visto requerimentos nesse sentido” (E2). Dois entrevis-

tados mencionaram que a atuação do assistente técnico implica 

o pagamento dos honorários do profissional, o que seria o mo-

tivo pelo qual é pouco utilizado: “as partes tem que aceitar a 

proposta de honorários. Dos honorários pedidos pelo profis-

sional” (E1). 

O artigo 33 do Código de Processo Civil menciona que 

cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que 

houver indicado. E assim sendo, conforme apresentado nas 

entrevistas, a figura do assistente técnico passa a não ser fre-

quente, pois implica aceitar a proposta de honorários do profis-

sional. Por outro lado, esse fato não descarta a utilização deste 
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serviço pelas partes que possuem condições financeiras de ar-

car com o serviço do assistente técnico: “claro que se você 

tivesse julgando uma demanda do filho da ministra com a fi-

lha... sabe? Ou filho do empresário, que envolve uma situa-

ção... digamos... mais delicada, por conta da situação destas 

pessoas, os advogados provavelmente requisitariam esse tipo 

de trabalho” (E2). Assim, considerando que nem sempre as 

partes possuem acesso a um profissional bem qualificado para 

auxiliá-los, e que os profissionais integrantes do Poder Judiciá-

rio são de confiança do magistrado, e nem sempre possuem 

conhecimento específico de demandas familiares, ocorre uma 

desigualdade processual, lesionando os princípios constitucio-

nais do contraditório e ampla defesa (artigo 5º, LV, da Consti-

tuição Federal: “aos litigantes, em processo judicial ou admi-

nistrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contradi-

tório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”).  

Quando questionados sobre a possibilidade de divergên-

cia entre o perito e o assistente técnico, quatro magistrados 

mencionaram que se valeriam de outras provas do processo 

para decidir, incluindo depoimento das partes ou requisição de 

nova perícia: “O juiz pode determinar uma nova pericia” (E4). 

O discurso apresentado pelos entrevistados corrobora com o 

artigo 437 do Código de Processo Civil, que dispõe que “o juiz 

poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a rea-

lização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer sufi-

cientemente esclarecida”. 

Dois entrevistados afirmaram que nada impede acatar o 

resultado apresentado pelo assistente técnico em detrimento do 

resultado da perícia: “eu posso entender que o laudo daquele 

psicólogo indicado pela parte é mais completo, mas verossímil 

do que aquele elaborado pelo perito nomeado pelo juiz, eu 

posso acata-lo sim em detrimento do outro, desde que eu faço 

motivadamente” (E3). Por outro lado, outros dois entrevistados 

mencionaram que valoram a prova produzida pelo assistente 
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técnico de forma diferenciada, por considerarem a natureza do 

trabalho do assistente técnico parcial: “ninguém vai trazer tes-

temunhas para falar contra ela” (E5). De fato, o artigo 422 do 

Código de Processo Civil menciona que “os assistentes técni-

cos são de confiança da parte, não sujeitos a impedimento ou 

suspeição”. Desta forma, naturalmente uma parte que tenha um 

documento que venha a prejudicá-lo não será levada ao proces-

so. Considerando, entretanto, que o profissional que elabore o 

parecer siga o Código de Ética da sua profissão, no presente 

caso, dos psicólogos. 

Ainda no tocante à assistência técnica, três entrevistados 

ressaltaram que, ao valorar as provas do processo, seguem o 

princípio do livre convencimento motivado: “ele não fica atre-

lado ao que o perito decidir, ele pode decidir diferentemente 

do que o perito definiu, desde que ele de acordo com a consti-

tuição federal fundamente as decisões” (E4). Essa característi-

ca da atuação dos magistrados é prevista pelo artigo 131 do 

Código de Processo civil, que diz que “o juiz apreciará livre-

mente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 

dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá 

indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o conven-

cimento”, e pelo artigo 436: “o juiz não está adstrito ao laudo 

pericial, podendo formar a sua convicção com outros elemen-

tos ou fatos provados nos autos”. Segundo Júnior e Nery 

(2010), o juiz não pode utilizar fórmulas genéricas que nada 

dizem. Ao decidir, não basta deferir ou indeferir o pedido por 

falta de amparo legal. É preciso dizer qual o dispositivo legal 

que proíbe a pretensão da parte e porque é aplicável ao caso 

concreto. 

 

4) SENTENÇA 

 

Todos os entrevistados mencionaram que ao acolherem o 

laudo do perito, fazem esta referência na sentença: “Referencio, 
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cito, transcrevo” (E2). Em regra, a sentença tem como objetivo 

declarar um direito (Júnior, 2010). E nesta declaração do direi-

to pretendido por uma parte, cabe ao juiz fundamentar sua de-

cisão. Ressalta-se que a falta dessa fundamentação implica o 

descumprimento de um dispositivo constitucional (artigo 93, 

IX, da Constituição Federal), sendo passível de nulidade. Dessa 

forma, o laudo pericial constante nos autos torna-se peça fun-

damental para o magistrado embasar sua decisão. 

Um entrevistado mencionou que o não acolhimento do 

laudo pericial na sentença pode se dar por entender que o do-

cumento não é imparcial ou por ser mal feito: “Pode ser que eu 

não acolha aquele laudo, entendo que ele é parcial, que não 

foi bem redigido, que ele não analisou o que eu queria que ele 

analisasse, o que ele usou uma forma tendenciosa, aí vai, cada 

julgador tem a liberdade de acolher ou não o laudo” (E3). De 

fato, a perícia, ao contrário da assistência técnica, deve ser rea-

lizada de forma a auxiliar o magistrado, e não a uma das partes. 

Evidentemente, o resultado tenderá a apontar o direito de uma 

parte ou de outra. Mas a elaboração da perícia deve ser impar-

cial. Rovinski (2007) diz que o psicólogo perito, ao manter a 

relação com periciado, deve ter em mente quem é seu cliente, 

no caso, o Poder Judiciário. Ainda que seu trabalho seja cen-

trado na avaliação de um sujeito determinado, esta relação en-

contra-se intermediada pela solicitação de um agente jurídico. 

Esse encaminhamento para perícia só surge por determinação 

do juiz (ou do advogado, no caso da assistência técnica). 

Outra questão apontada pelo entrevistado, como motivo 

para não acolher o laudo pericial, é o fato de ser mal elaborado. 

Neste sentido, o Conselho Federal de Psicologia, na Resolução 

n.º 7/2003 apresenta a estrutura básica do laudo, que deve con-

ter identificação, descrição da demanda, procedimentos, análise 

e conclusão. Por outro lado, essa determinação é para os docu-

mentos escritos de forma geral, e não especificamente para a 

área forense. O que é importante ressaltar é que os técnicos 
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precisam estar preparados para fornecer informações seguras 

por meio de métodos científicos para pessoas que não têm essa 

abordagem em seu enfoque de trabalho (Rovinski, 2007). 

No que toca à divergência entre o resultado da perícia e a 

sentença do magistrado, dois entrevistados mencionaram que é 

um fato pouco provável: “é muito raro um juiz não acolher um 

laudo pericial, porque quando a gente pede uma pericia a gen-

te está solicitando, é, que uma pessoa com conhecimentos téc-

nicos que o juiz não tem” (E3). Por outro lado, outros dois en-

trevistados mencionaram que, quando não acolhem o laudo, 

buscam no processo outros elementos que fundamentem suas 

decisões: “O magistrado vai ter que encontrar elementos den-

tro autos para se... para ter fundamentos para a decisão que 

eventualmente podem... podem colidir com o entendimento do 

perito, seja o psicólogo, indo até no sentido de um dos assis-

tentes técnicos” (E1). Mediante o exposto pelos entrevistados, 

evidencia-se o poder que o magistrado tem ao tomar uma deci-

são. Por um lado, ele pode valer-se das provas para tomar uma 

decisão e, por outro, pode tomar uma decisão, e justificar pelas 

provas. Como afirma Dallari (1996), é possível invocar funda-

mentos teóricos para acobertar injustiças, alegando a simples 

aplicação da lei e uma neutralidade política. 

Dallari (1996) menciona a importância da preparação e 

atualização dos juízes. O autor afirma que deveria ser reforça-

dos nos cursos de Direito a formação humanística, estimulando 

a aquisição de conhecimentos sobre a história e a realidade das 

sociedades humanas. Deveriam ser transmitidas noções básicas 

de disciplinas relacionadas com os comportamentos humanos, 

como a antropologia, sociologia e psicologia, pois estes aspec-

tos sempre estarão presentes em todos os conflitos jurídicos. 

Entretanto, a esperada neutralidade também pode escapar 

ao perito. Um entrevistado menciona sua constatação de que 

muitos psicólogos são tendenciosos em seus pareceres, especi-

almente em se tratando da área da infância. E este seria um 
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fator para elaborar suas decisões em sentido contrário ao laudo: 

“na área de infância, às vezes vem dos estabelecimentos dos 

adolescentes que estão abrigados... bem comum, a decisão sair 

em sentido contrário, por vários motivos, algum motivo, por 

exemplo, normalmente os psicólogos tendem a indicar mais 

que já está na hora do menino progredir” (E5). Esse fato é 

particularmente importante quando é evidenciado o objetivo do 

trabalho do psicólogo na área forense. Rovinski (2007) diz que 

o agente jurídico solicita a avaliação psicológica a fim de res-

ponder a demandas específicas, como manter o cuidado com os 

filhos, responder por atos da vida civil ou desenvolver algum 

trabalho. O diagnóstico e a necessidade de tratamento psicoló-

gico não são a resposta final do trabalho, embora possam ser 

importantes para a compreensão do caso. É importante não 

transformar o processo de avaliação forense em contexto tera-

pêutico. 

No caso da avaliação forense, é um desafio para os pro-

fissionais que receberam uma formação acadêmica essencial-

mente clínica. Os psicólogos tendem a exercer um papel tera-

pêutico, buscando intervenções que procuram gerar mudanças 

no sujeito que está sendo avaliado. Enquanto os esforços do 

psicólogo clínico voltam-se para beneficiar o paciente por meio 

da relação terapêutica, o psicólogo da área forense deve buscar 

o esclarecimento da questão apresentada pelo litígio judicial 

(Rovinski, 2007). 

 

5) DEPOIMENTOS EM JUÍZO 

 

Dos cinco entrevistados, dois relataram experiências com 

depoimento de psicólogo em juízo. Não eram profissionais 

habilitados como perito ou assistente técnico, mas depuseram 

como testemunha em favor das partes. 

Um entrevistado ressaltou que ao depor em juízo, a psi-

cóloga arrolada como testemunha modificou seu entendimento 
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em relação à sua cliente: “foi arrolado como testemunha pela 

parte requerida, a psicóloga que atendia ela. Essa psicóloga 

compareceu em juízo. Num primeiro momento afirmando que a 

cliente dela, entre aspas, ou a paciente dela, seria pessoa que 

gozaria de idoneidade suficiente para continuar tendo contato 

com a filha. Porém, desconhecia, a psicóloga profissional que 

atendia a requerida, as provas constantes nos autos” (E1). 

Nesse caso, cabe ressaltar que não sendo o psicólogo perito ou 

assistente técnico, não está sujeito às obrigações inerentes a 

estas funções, mas sim, como testemunha e psicoterapeuta de 

sua cliente. Dessa forma, como no exercício de qualquer outra 

função, o psicólogo deve atender ao Código de Ética Profissio-

nal de sua classe, e atentar ao disposto ao artigo 415 do Código 

de Processo Civil, que dispõe sobre o compromisso da teste-

munha de dizer a verdade sobre o que lhe for perguntado. Por-

tanto, considerando que o trabalho do profissional se desenvol-

via exclusivamente em contexto terapêutico, não teria como 

saber o que ocorria fora desse ambiente. Os depoimentos por 

psicólogos mencionados pelos entrevistados se constituem em 

uma forma de prova; porém de natureza distinta da pericial. 

São provas de natureza testemunhal. 

Em outra entrevista, é relatada a posição do psicólogo em 

um processo de guarda. No relato, o magistrado menciona que 

mesmo sendo contratado por uma parte, o psicólogo deve se 

posicionar de acordo com o que ele vê, e não como o genitor 

que contratou o serviço quer que veja: “Daí eu ouvi, até foi 

uma psicóloga muito coerente, né, assim... é importante que se 

relate o que se vê, e não o que o cliente quer que veja. Por 

exemplo assim, a psicóloga era contratada pelo pai. Então, é 

importante que ela relate o que ela vê, e não o que o pai quer 

que ela veja” (E2). Essa é uma posição delicada, pois a parte 

não irá juntar um documento aos autos que prejudique a sua 

pretensão na demanda judicial. Dessa forma, conforme o Códi-

go de Ética Profissional, ao psicólogo é dada a liberdade de 
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recusar o caso, considerando que não exerce a função de perí-

cia. E, também, possui o dever de informar ao seu cliente que o 

resultado de sua avaliação pode não beneficiá-lo. Porém, cabe 

ao advogado da parte a decisão de juntar ou não o documento 

produzido pelo psicólogo nos autos. Ressalvadas, por óbvio, 

situações de risco, especialmente no que toca ao direito da cri-

ança e do adolescente. 

Uma entrevistada não mencionou nenhum caso específi-

co, mas relatou que existem muitos casos de depoimentos que 

envolvem abuso sexual infantil: “sem duvida casos complica-

díssimos, principalmente envolvendo abuso sexual de criança 

pequena ou não tão pequena assim, que o envolvido nega o 

delito, não há vestígios materiais e a gente precisa contar só 

com a palavra da criança, né, e aí o psicólogo é fundamental 

para nos dizer se há fundamento daquelas declarações ou não, 

entendeu?” (E3). A situação que pode descrita pelo entrevista-

do refere-se ao chamado depoimento sem dano. Esta seria uma 

técnica diferenciada de colher depoimento de crianças e ado-

lescentes. Estes seriam acomodados em salas especialmente 

projetadas com câmeras e microfones, sendo inquiridos por 

psicólogos ou assistentes sociais (Brito, 2008). De fato, como 

já exposto, a dinâmica de uma família pode inibir a revelação 

de abuso (Furniss, 1993). Brito (2008) ainda menciona que um 

dos argumentos para essa inquirição especial seria a dificulda-

de de se obter provas nessas situações, acarretando num baixo 

número de condenações de adultos que podem ter cometido 

violência contra crianças. Dessa forma, considerando a fre-

quência de casos que envolvem abuso sexual nas demandas das 

Varas de Família, conforme mencionado na entrevista, torna-se 

essencial um profissional preparado para atuar nessa situação. 

 

6) CRÍTICAS E SUGESTÕES 

 

Os entrevistados apresentaram, também, algumas críticas 
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positivas e negativas, bem como sugestões, acerca da perícia 

psicológica realizada nas Varas de Família. Em relação às críti-

cas positivas, três entrevistados mencionaram achar importante 

a atuação do psicólogo nesta área, especialmente para ter o 

olhar que o magistrado não tem nos casos que se apresentam: 

“o número de processos é muito grande, e se contar com o 

apoio de uma pessoa com conhecimento técnico específico que 

possa avaliar e trazer um subsídio novo ao processo além do 

que a experiência e o palpite” (E1). De forma geral, o que os 

entrevistados mencionaram como elogio foi a própria proposta 

da perícia no processo, que é fornecer subsídios ao juiz para 

sua tomada de decisão. O profissional perito deve propiciar ao 

órgão jurisdicional a compreensão de determinado fato no pro-

cesso mediante a utilização de conhecimento técnico especiali-

zado (Marinoni e Mitidiero, 2008). 

Em relação à crítica negativa, um entrevistado mencio-

nou a falta de preparo dos profissionais para atuar na área de 

Direito de Família, não apenas em relação à psicologia forense, 

mas em relação ao conhecimento do próprio Direito: “eventu-

almente, alguns profissionais sem conhecimento das coisas do 

Direito, emitem laudos que pela brevidade e pela falta de fun-

damento, deixam de ser apreciados. Porque é muito fácil às 

vezes chegar e dar um laudo e dizer: “a criança está se sentin-

do ameaçada pelo pai. Ponto. Assinado psicólogo fulano”. 

Compreende?” (E1). Como já mencionado, o ensino da psico-

logia forense não é comum nos cursos de graduação em Psico-

logia no Brasil (Bandeira e Lago, 2009). E, para atuar nesta 

área não há exigência de uma formação específica, ou especia-

lização. Dessa forma, torna-se prejudicado o conhecimento de 

situações que envolvam demandas familiares, bem como o 

conhecimento de fundamentos do Direito. 

Em relação às sugestões para o trabalho do psicólogo pe-

rito nas Varas de Família, dois entrevistados mencionaram o 

trabalho continuado, como o acompanhamento psicológico e 
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visitas supervisionadas às famílias:  “É uma coisa que eu tô 

tentando, que eu quero fazer, é um serviço supervisionado de 

visita” (E2). Este trabalho de acompanhamento mencionado 

pelos entrevistados ocorre em casos determinados pelos juízes, 

com a finalidade de proteger o interesse do menor, conforme 

preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente. Por meio 

deste serviço de acompanhamento, é resguardado o direito da 

criança de convivência familiar e de estar segura de situações 

de risco. 

Outros dois entrevistados mencionaram como sugestão a 

formação específica para atuar nesta área: “eu penso uma psi-

cologia forense né, envolvendo a área criminal, envolvendo a 

área civil, a vara de família, parece que, dentro da psicologia 

devem ter, é especialidades especificas relacionadas a cada 

uma dessas” (E4).  

As sugestões apresentadas pelos entrevistados referem-se 

a conhecimentos específicos da psicologia forense, que englo-

bam conhecimento de abuso sexual, alienação parental, guarda 

compartilhada, estilos parentais, maus-tratos, bem como um 

trabalho continuado, de acompanhamento psicológico.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Considerando sua natureza qualitativa e exploratória, a 

pesquisa buscou analisar criticamente a opinião dos magistra-

dos acerca da perícia psicológica, realizando um paralelo entre 

a fala dos entrevistados com a literatura sobre o assunto. Po-

rém, a generalização dos resultados apresentados é uma limita-

ção ao trabalho, tendo em vista principalmente o princípio da 

independência que norteia a atuação dos magistrados. 

Com resultados semelhantes, na pesquisa lusitana de Ma-

chado (2008), os magistrados mencionaram a preocupação com 

as alegações de abuso sexual, considerando um motivo essen-

cial à requisição de perícia psicológica. Em seu estudo, os ma-



RIDB, Ano 3 (2014), nº 5            | 3755 

 

 

gistrados também mencionaram que a credibilidade da perícia 

reside em uma boa fundamentação e coerência com outras pro-

vas, bem como a redação de laudos com referência às fontes, 

acessibilidade de linguagem, fundamentação sólida e multidis-

ciplinariedade. Em seus resultados, os magistrados mostraram 

preferência pela perícia realizada por entidades públicas, assim 

como no presente estudo. 

Em Curitiba/PR e na Região Metropolitana, a atuação do 

psicólogo forense ainda é recente. Nem todas as Comarcas 

apresentam profissionais que integram o quadro do Poder Judi-

ciário. E mesmo a atuação de profissionais particulares é restri-

ta. Porém, o Tribunal de Justiça do Paraná vem disponibilizan-

do aos magistrados uma equipe técnica de apoio, constante de 

psicólogos, assistentes sociais e pedagogos. Dessa forma, tem 

predominado como forma de avaliação nesta área o estudo psi-

cossocial, que conta com o trabalho de uma equipe multidisci-

plinar, substituindo a vez da perícia psicológica. 

Essa tendência da substituição da perícia psicológica pelo 

estudo psicossocial e do trabalho do psicólogo pela equipe 

multidisciplinar, tem implicações diversas. Se, por um lado, o 

estudo psicossocial demonstra de forma mais ampla um caso, 

com vários pontos de vista sobre uma mesma situação, por 

outro, corre o risco de tornar-se vago, perdendo o foco da perí-

cia que é justamente fornecer um olhar especializado sobre 

determinado assunto. Ademais, existem atividades fundamen-

tais em uma avaliação, e que são exclusivas do psicólogo, co-

mo o caso da elaboração e utilização dos testes psicológicos. A 

amplitude da atuação dos psicólogos também parece ser igno-

rada, como a possibilidade de identificar transtornos mentais 

em documento escrito. 

Por outro lado, existem limitações ao trabalho do psicó-

logo que são apontadas pelo conselho profissional de sua clas-

se. Mas que também são de desconhecimento dos magistrados. 

Estes manifestam sua preferência em documentos que apresen-



3756 |          RIDB, Ano 3 (2014), nº 5 

 

 

tem “algo a mais”, identificando algo que não foi levantado 

pelos quesitos. De fato, o Código de Processo Civil não menci-

ona nada sobre esta limitação. Porém, esta questão conflita 

com o disposto pela Resolução n.º 008/2010, do Conselho Fe-

deral de Psicologia, que determina que o profissional deve res-

tringir sua análise ao estudo psicológico resultante da perícia (o 

que não se confunde em adentrar às decisões, que são exclusi-

vamente dos magistrados). 

Outro apontamento que merece atenção é a formação do 

psicólogo que atua na área jurídica. Apesar de a perícia se 

constituir em essência uma especialidade, na prática essa espe-

cialidade parece ser de difícil comprovação, pois não há obri-

gatoriedade do profissional ter uma formação forense. 

Por fim, a perícia psicológica se constitui em um meio de 

prova a ser avaliada pelo Juiz. E, portanto, merece atenção a 

opinião dos magistrados acerca do trabalho que vem sendo 

realizado nesta área. São desconhecidas a amplitude e as restri-

ções do trabalho do psicólogo na área jurídica; assim como da 

atuação dos magistrados. Assim sendo, este trabalho ressalta 

questões que podem elucidar o trabalho tanto do psicólogo 

forense como do juiz. Amplia-se, dessa forma, o contato entre 

os profissionais da Psicologia e do Direito, e consequentemen-

te, contribui para o avanço da Psicologia Forense no Brasil. 

Ademais, o assunto deste artigo não se esgota nesta pesquisa; 

sugerem-se novos estudos complementares, como o desenvol-

vimento do contraponto deste trabalho, buscando a opinião de 

profissionais da Psicologia em relação à atuação dos operado-

res do Direito. 

a 
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